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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 28 de outubro de 2021, em formato online por vídeo 

conferência através do aplicativo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, 

para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 

5. Outros; 6. Informes Gerais. 7. Data da próxima reunião ordinária. 1. ABERTURA: A 

Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, cumprimentou os presentes e deu início à 

reunião. 2. ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA: após leitura na íntegra e inclusão do 

número do ofício do CMAS que encaminha a moção, a ata foi aprovada. 3. 

EXPEDIENTES: 1) E-mail – Cris Lau: encaminha resposta ao Ofício n° 56/2021 CMDI, 

referente à denúncia do Conselho Regional de Nutrição - CRN, que já havia sido 

encaminhada à Comissão de Assessoramento. Deliberação: aguardar o relatório com o 

parecer da Comissão e encaminhar para o CRN. 2) Ofício n° 115/2021 – Secretaria 

Municipal de Cultura (SEMUC): encaminha relatório do 1° semestre de 2021 do Plano 

Municipal do Idoso. Deliberação: encaminhar para Comissão de Políticas. Os Ofícios 3, 4 

5 são indicações de representantes para compor o Comitê Intersetorial para elaboração 

do Plano Municipal do Idoso, sendo: 3) Ofício n° 116/2021 – Secretaria Municipal de 

Cultura: Sra. Jamille Cristina de Souza; 4) Ofício n° 1782/2021 – Secretaria Municipal de 

Saúde: Sra. Adriana Froes Miloso e 5) E-mail – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 

Sra. Monica de Lima Carvalho e Sra. Glaceir Aparecida Rodrigues Neves e foram 

deliberados pelo arquivamento. 6) Ofício n° 1490/2021 – Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SEMAS)/Divisão de Proteção Social Especial (DPSE): encaminha o 

Relatório Informativo n° 831/2021 referente ao Sr. Luiz Antonio Santos, explicando que a 

família foi acompanhada pelo Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos – PAEFI no período de 24 de março de 2021 a 01 de outubro de 

2021 e que a família alega não precisar mais de intervenção do PAEFI nem do CAPS-ad. 

Deliberação: arquivar. 7) E-mail – Enfermeira Bruna da UBS Xingu: encaminha Ficha de 

Risco Social do Sr. Antonio de Oliveira. Pela urgência, já havia sido encaminhada uma 

cópia para ciência do colegiado, que deliberou encaminhar ofício com cópia para ciência 

do Ministério Público - MP. Deliberação: encaminhar ofício para o CREAS, a fim de 

verificar se foi feito algum atendimento ao idoso. 8) Ofício n° 1515/2021 – 

SEMAS/DATO/DAF: encaminha relatório de empenhos pagos. Deliberação: encaminhar 

para Comissão do Fundo. 4. COMISSÕES: Assessoramento: a comissão realizou visita à 
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instituição Solar Kairos no dia 29 de setembro para averiguação do relatado no Ofício n° 

1351/2021 SEMAS/DPSE e elaborou um relatório com o parecer, que foi lido na reunião. 

Foi deliberado encaminhar ofício com cópia do relatório para o MP e sugerido à Comissão 

de Assessoramento que façam uma outra visita para acompanhamento da instituição. 

Plano Idoso: a comissão se reuniu duas vezes, sendo a última no dia 26 de outubro, para 

apresentar e discutir as sugestões, e os representantes governamentais também ficaram 

responsáveis por analisar o Plano de Ação e atualizar dos dados referentes às sua 

secretaria. Porém, até a data desta reunião, algumas Secretarias não estavam 

participando ou não apresentaram as atualizações conforme havia sido combinado. 

Levando em consideração o curto prazo para finalização do plano, foi deliberado que, 

caso não enviem até o dia 29 de outubro, a Secretaria Executiva enviará um ofício para a 

Secretaria com cópia para a Prefeita, solicitando a efetiva participação nas reuniões e nos 

trabalhos da Comissão. 5. OUTROS: não houve. 6. INFORMES GERAIS: a Secretaria 

Executiva informa que é o último dia da Feira de Artesanato dos grupos dos idosos da 

SEMAS, que está sendo realizada na Rua XV de Novembro. Foi levantada a questão de 

visita às ILPI’s e os Conselheiros solicitam questionar a Secretaria Estadual de Saúde e a 

Dra Silvia, Promotora do MP, quanto às visitas dos parentes nas ILPI’s, pois entendem 

que esse ato é muito benéfico aos idosos. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO 

ORDINÁRIA: 25 de novembro. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a 

presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será 

aprovada. 

 


